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Santarém, 10 de junho de 2025.

AO EXMO, SR.

JANDER ILSON RÊGO PEREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

NESTA,

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com as honras dos cumprimentos, e de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ MARIA TAPAJÓS, Prefeito Municipal de
Santarém, encaminhamos a lei, abaixo relacionada:



E1. LEI Nº 22.560, DE 05 DE JUNHO DE 2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER FRAÇÃO
DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A JOSÉ FELIPE ARAÚJO.

2. LEI Nº 22.561, DE 05 DE JUNHO DE 2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER FRAÇÃO
DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A WALTER ANDRADE NUNES DURÃES.

3. LEI Nº 22.562, DE 05 DE JUNHODE 2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER FRAÇÃO
DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A MASA COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA

4. LEI Nº 22.563, DE 05 DE JUNHO DE 2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER FRAÇÃO
DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A JANDEX DE SOUSA NEVES E ROSIMEIRE
PAIVA DE SOUSA NEVES.

9. LEI Nº 22.564, DE 05 DE JUNHO DE 2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER FRAÇÃO
DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A CLÁUDIA SIMONE ABREU DIAS.

6. LEI Nº 22.565, DE 05 DE JUNHO DE 2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER FRAÇÃO
DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE AR. P. DE SOUSA NEVES& CIA LTDA.

7. LEI Nº 22.566, DE 05 DE JUNHO DE 2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER FRAÇÃODO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A JOSÉ AGUIAR AZEVEDO
8. LEI Nº 22.567, DE 05 DE JUNHO DE 2025, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER FRAÇÃODO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A CARLOS ALEXANDRE FERREIRA
9. LEI Nº 22.568, DE 05 DE JUNHO DE 2025, que DÁ NOVA REDAÇÃO, COM VISTAS À CORREÇÃO DEERRO MATERIAL, EM DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL LEI Nº 22.302 DE 14 DE OUTUBRODE 2024

Respeitosamente,

Edson de Lima Ferreira
Agente Administrativo - GAP/PMS

Este documento foi assinado digitalmente.
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Prezada Senhora,

Segue para conhecimento do envio.

Atte,

Em
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